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 DECRETO LEGISLATIVO N.º 210, de 27 de maio de 2024.

DECRETA PONTO FACULTATIVO NO ÂMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL EM VIRTUDE DO FERIADO DE 
CORPUS CHRISTI.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, em 
especial o art. 22, inc. XVII, item “e”, do Regimento Interno da Casa Legislativa, e ainda

CONSIDERANDO os ditames encartados na Portaria Federal, expedida 
pelo Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, n.º 8.617, de 26 de 
dezembro de 2023.

CONSIDERANDO que neste período comemora-se o feriado de Corpus 
Christi. 

CONSIDERANDO a necessidade de regular o funcionamento das 
atividades funcionais da Câmara Municipal.

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido, no âmbito do Poder Legislativo Municipal, como 

ponto facultativo o dia 31 de maio do ano em curso.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogando-

se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 27 de maio de 2024.

GERALDO VERÍSSIMO DE OLIVEIRA
Presidente

PORTARIA nº006/SME/SGA/RN, 27 de maio de 2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições 

legais conferida na Lei 69 de 30 de Setembro de 2015, e nos termos do Artigo 52 da Lei 

Municipal nº 1.201, de 12 de janeiro de 2010, 

Resolve:

Art. 1º. Designar os servidores da Administração Pública Municipal, 

abaixo relacionados, para compor a COMISSÃO DE GESTÃO DO PLANO DE 

CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO, no âmbito 

da Secretaria Municipal de Educação de São Gonçalo do Amarante/RN.

1-Maria Marluce de Paula Araújo, matrícula 6760-3, Secretária Municipal 

de Educação;

2-Lidiane Nascimento Nunes, matrícula 9876-1, Representante da SME;

3-Débora Carla de Oliveira Sena, matrícula 98698, Representante da 

SEMARH;

4-Maria Erivalda Alves Siqueira Abreu, matrícula 6557, Representante 

Câmara dos Vereadores;

5-Tazia Maria Oseas Monte, matrícula 9393-1, Representante da 

Procuradoria Municipal;

Representantes da Categoria dos Professores:

6-Professora; Célia Maria da Silva, matrícula 5931-1;

7-Professor; Efigênio do Nascimento Silva, matrícula 5300-1;

8-Professor; Francisco de Freitas Santos, matrícula 9267.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

Maria Marluce de Paula Araújo

Secretária Municipal da Educação
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